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 PODER JUDICIÁRIO 

 Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO 

 

  

PROCESSO: 1005850-07.2020.4.01.3701 

CLASSE: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) 

 

  

RELATÓRIO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL KÁTIA BALBINO (Relatora): 

Trata-se remessa necessária em face da sentença pela qual o juízo de primeiro 

grau concedeu a segurança para assegurar a transferência do financiamento estudantil pelo FIES, 

sem a imposição de nota de corte baseada na média aritmética mínima das notas obtidas no ENEM. 

A diretriz sentencial foi assim estabelecida à premissa de que a Portaria MEC nº 

535/2020 não se aplica ao contrato de financiamento da parte impetrante, firmado no primeiro 

semestre de 2020. 

Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do duplo 

grau obrigatório. 

JUSTIÇA FEDERAL    
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 



Documento id 2223358437 - Acórdão 

Assinado eletronicamente por: KATIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA - 12/10/2025 16:54:46 Num. 2223358437 - Pág. 2

https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101216544700000000070723925 
Número do documento: 25101216544700000000070723925 

Parecer do MPF pela não intervenção no mérito da controvérsia. 

É o relatório. 

  

(assinado digitalmente)  

Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO 

Relatora 

 

 Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO 

 

  

PROCESSO: 1005850-07.2020.4.01.3701 

CLASSE: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) 

  

 

  

VOTO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL KÁTIA BALBINO (Relatora): 

O cerne da controvérsia reside no exame da possibilidade de transferência do 

Financiamento Estudantil pelo FIES (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – 

FIES) sem a aplicação de nota de corte baseada na média aritmética mínima das notas obtidas no 

Exame Nacional do Ensino Médio. 

Sobre o tema, teço algumas considerações. 

Em 18.12.2019, o FNDE publicou a Resolução nº 35/2019, que dispõe sobre a 

regulamentação dos aditamentos de renovação, transferência de curso ou de instituição de ensino, 

de suspensão temporária, de encerramento antecipado e de dilatação do período de utilização do 

Fundo de Financiamento Estudantil. 

Referida resolução foi integralmente ratificada pela Portaria do MEC nº 535/2020, de 

12 de junho de 2020, que prevê como requisito para transferência de financiamento a obtenção de 

média aritmética do estudante no ENEM igual ou superior ao último estudante pré-selecionado para 

o FIES no curso de destino. 

  
  

 PODER JUDICIÁRIO 
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Ocorre que, conforme previsão do art. 3º da Resolução 35/2019- FNDE, os efeitos 

da exigência contida na Resolução foram postergados para o segundo semestre de 2020. 

Confira-se: 

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

(...) 

Art. 1º A Resolução nº 2, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º ...................................................................... 

§ 1º O estudante que transferir-se de IES permanecerá com o Fies desde que haja 

anuência das instituições envolvidas, devendo a instituição de ensino superior de 

destino estar com adesão ao Fies vigente e regular no momento da solicitação da 

transferência." (NR) 

(...) 

"Art. 2º-A A transferência de que trata os artigos 1º e 2º desta Resolução somente 

será permitida no caso em que a média aritmética das notas obtidas pelo 

estudante no Exame Nacional do Ensino Médio(Enem), utilizada para sua 

admissão ao Fies, for igual ou superior à média aritmética do último estudante pré-

selecionado no curso de destino no processo seletivo mais recente do programa 

em que houver estudante pré-selecionado para o financiamento estudantil. " (NR) 

"Art. 2º-B A transferência de que trata os artigos 1º e 2º desta Resolução somente 

poderá ser efetuada para curso de destino em que já houver estudantes pré-

selecionados nos processos seletivos do Fies por meio da nota do Enem." (NR) 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir do segundo semestre de 2020. 

Na espécie, a impetrante firmou contrato de FIES em 17 de março de 2020 (id. 

239288145), ou seja, em data anterior à entrada em vigor da exigência prevista na Portaria do MEC 

nº 535/2020. 

Ainda que seja assim, formulado o pedido de aditamento do contrato em momento 

posterior (semestre letivo 2020.2) à entrada em vigor dos novos regramentos que instituíram a 

restrição debatida, suas disposições devem ser aplicadas no caso concreto. 

Nesse sentido (destaquei): 

ENSINO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES. TRANSFERÊNCIA DE 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. PORTARIAS MEC 25/2001 E 535/2020. 

PONTUAÇÃO DO ENEM. NOVA REGULAMENTAÇÃO. 

1. Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretendetransferência 

do contrato de financiamento estudantil (FIES) do curso de Enfermagem da 

Faculdade ---------  para o curso de Medicina da Universidade -----. 



Documento id 2223358437 - Acórdão 

Assinado eletronicamente por: KATIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA - 12/10/2025 16:54:46 Num. 2223358437 - Pág. 4

https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101216544700000000070723925 
Número do documento: 25101216544700000000070723925 

2. Dispõe a Portaria 25, de 22 de dezembro de 2011, do Ministério da Educação: 

Art. 2º O estudante poderá transferir de curso uma única vez na mesma instituição 

de ensino, desde que o período transcorrido entre o mês de início da utilização do 

financiamento e o mês de desligamento do estudante do curso de origem não seja 

superior a 18 (dezoito) meses 

3. Posteriormente, o FIES passou a ser regulamentado pela Portaria 209, 

de07/03/2018, a qual, após alteração promovida pela Portaria MEC 535, de 

12/06/2020, dispôs que a transferência somente será permitida nos casos em que 

a média aritmética das notas obtidas pelo estudante no Enem, utilizadas para sua 

admissão no Fies, for igual ou superior à média aritmética do último estudante pré-

selecionado para o curso de destino no processo seletivo mais recente do 

programa em que houver estudante pré-selecionado para o financiamento 

estudantil. 

4. Decidiu este Tribunal em caso semelhante: A transferência do FIES 

somentepode ocorrer se o estudante houver obtido, no ENEM, na pontuação 

utilizada para admissão no financiamento, nota igual ou superior àquela obtida 

pelo último estudante selecionado para as vagas do FIES na instituição de ensino 

de destino, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia em relação aos 

interessados que concorreram para as vagas destinadas ao FIES e não obtiveram 

nota de aprovação nas vagas destinadas para o curso de Medicina. Acrescente-

se que a Portaria MEC n. 535/2020 também prevê a necessidade de anuência da 

Instituição de Ensino Superior de destino com a transferência solicitada pelo 

estudante (art. 84-A). Portanto, mesmo no caso de o contrato de FIES 

celebrado pela parte agravante não conter cláusula de exigência de nota 

mínima no ENEM, deve ser aplicado o novo regramento no aditamento de 

transferência que se pretende fazer ao contrato original (TRF1, AG 1014213-

91.2021.4.01.0000, relator Desembargador Federal Jamil Rosa De Jesus 

Oliveira, 6T, PJe 04/08/2021). 

(...) 

6. Negado provimento à apelação. 

(AMS 1004399-76.2022.4.01.3700, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO 

BATISTA MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe 31/01/2023) 

  

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ENSINO SUPERIOR. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO 

ENSINO SUPERIOR (FIES). ALUNO BENEFICIÁRIO. TRANSFERÊNCIA DE 

FIES PARA IES DISTINTA. CURSO DE MEDICINA. NOVO PARÂMETRO FIXADO 

PELA PORTARIA MEC 535/2020. NOTA NA PROVA DO ENEM. 

RESTRIÇÃO ESTABELECIDA ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. REQUISITO NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO À TRANSFERÊNCIA PRETENDIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O Sistema FIES é regido pela Lei nº 10.260/2001 e regulamentado pordiversas 

portarias, e tanto a instituição de ensino, quanto os alunos, devem ter plena 

ciência de todas as suas regras. Com efeito, o financiamento estudantil 

condiciona-se a regras próprias, não obstante o caráter social de que se reveste. 
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Assim, é imprescindível o preenchimento de alguns requisitos para que o pedido 

de transferência de curso seja aceito. 

2. A Portaria nº 535/2020 do MEC alterou as regras a respeito do procedimentode 

transferência do financiamento, bem como sua utilização, passando a prever 

em seu art. 84-C, que a transferência entre instituições de ensino, com ou sem 

alteração do curso financiado pelo Fies, somente será permitida nos casos em 

que a média aritmética das notas obtidas pelo estudante no Enem, utilizadas 

para sua admissão no Fies, for igual ou superior à média aritmética do último 

estudante pré-selecionado para o curso de destino no processo seletivo mais 

recente do programa em que houver estudante pré-selecionado para o 

financiamento estudantil. 

3. As regras inseridas pela nova portaria instituíram um novo requisito para 

todas as solicitações de transferência do financiamento estudantil, a qual 

passou a ser exigida a partir de 2020.2. No caso concreto, a apelante 

solicitou a transferência quando já estavam em vigor as novas regras de 

transferência do FIES, portanto, uma vez que ela não preenche o requisito 

do art. 84-C, está impedida de realizar o aditamento contratual da 

transferência frente à aplicação da nova portaria. Nesse mesmo sentido: 

AG 1016015-27.2021.4.01.0000, Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, Sexta Turma, PJe 22/03/2022. 

4. Nesse contexto, existe óbice legal para o direito líquido e certo pleiteado, 

demodo que não há que se falar em ilegalidade da negativa apresentada pelas 

impetradas para a realização da transferência. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

6. Honorários advocatícios incabíveis na espécie (art. 25 da Lei 12.016/2009). 

(AMS 1075443-22.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE 

MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 12/05/2023) 

Dito isso, a Terceira Seção desta Corte julgou o Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas - IRDR 72 (processo nº 1032743-75.2023.4.01.0000) e estabeleceu precedente dotado 

de eficácia vinculante à 1ª Região, a ser aplicado nos processos que versem sobre a legalidade da 

utilização da nota do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) para a obtenção e para a 

transferência do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES). 

Confira-se a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 

DEMANDAS REPETITIVAS Nº 72. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 

ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). CONCESSÃO E 

TRANSFERÊNCIA PARA INSITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DISTINTA. 

LEGITIMIDADE DO FNDE. DEFINIÇÃO COM BASE EM CRITÉRIO FÁTICO- 

TEMPORAL. APLICAÇÃO DA CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. 

PONTUAÇÃO DO EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO. PORTARIAS MEC 

38/2021 E 535/2020. LEGITIMIDADE DOS REQUISITOS EM CAUSA. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA ÀS NORMAS LEGAIS DE REGÊNCIA. 
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DO SISTEMA. 

TESES FIXADAS. 

1. Incidente de resolução de demandas repetitivas suscitado com supedâneo 

noartigo 977, I, do CPC. 

2. Demonstrado o atendimento aos pressupostos para admissão do IRDR: efetiva 

repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão 

unicamente de direito e risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica (artigo 

976, CPC). 

3. Questões de direito processual e material a serem deliberadas: (1) definir se 

oFundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Fnde é para legítima para 

figurar no polo passivo das demandas que versem sobre a obtenção e 

transferência do FIES; (2) definir se a norma infralegal inserida pela Portaria MEC 

nº 38/2021 pode impor restrição para obtenção do Fundo de 

Financiamento Estudantil – FIES, consistente na classificação através de nota 

obtida no ENEM; (3) deliberar sobre o cabimento da utilização da nota do ENEM 

como requisito para transferência de financiamento estudantil de um curso para 

outro no âmbito do FIES, estabelecida pela Portaria do MEC nº 535/2020. 

4. A definição da legitimidade do FNDE para figurar nas ações voltadas 

àconcessão e transferência de financiamento pelo FIES reclama o exame do 

contexto normativo-temporal de cada situação concreta analisada, mediante a 

observância das disposições presentes na Portaria MEC 209/2018. Assim, o 

FNDE é parte legítima para responder às ações relativas ao FIES, na condição de 

agente operador, em relação aos contratos celebrados até o segundo semestre de 

2017. 

5. Em relação aos contratos firmados a partir do primeiro semestre de 2018, 

aparticipação do FNDE como agente operador, conforme os termos da Portaria 

MEC 209/2018, é limitada a determinadas atividades, todas elas anteriores ao 

envio da inscrição ao agente financeiro. Diante disso, para o período em comento, 

o FNDE possui legitimidade para integrar as lides que tenham como objeto a 

validade das disposições presentes na Portaria MEC nº 38/2021 quanto às 

restrições exigidas para a obtenção do financiamento pelo FIES com base na nota 

obtida no ENEM, não possuindo legitimidade, contudo, quanto aos processos nos 

quais se discuta o cabimento da utilização da nota do ENEM como requisito para 

transferência de financiamento estudantil de um curso para outro no âmbito do 

FIES, exigência estabelecida pela Portaria do MEC nº 535/2020, isso porque essa 

última controvérsia se relaciona a procedimentos posteriores ao envio da inscrição 

ao agente financeiro. 

6. Com sua primeira previsão normativa insculpida na Medida Provisória 

nº1.827/1999, o FIES nasceu com a justificativa de ampliação das condições de 

acesso à educação de nível superior, “como importante mecanismo de ascensão 

social, bem assim de incremento da competitividade da economia brasileira”, 

conforme explicitado na Exposição de Motivos interministerial nº 82/1999, com 

base na qual o ato normativo em causa foi apresentado ao Congresso Nacional. 

7. Reconhecimento de que o FIES não se constitui em mecanismo indissociáveldo 

dever constitucional programático cometido ao Estado para a garantia de acesso 

universal à educação, à consideração de que, segundo o art. 208, V, da 
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Constituição Federal, o acesso ao ensino superior também pressupõe a 

observância da “capacidade de cada um”. 

8. A observância da média aritmética das notas obtidas pelo candidato nasprovas 

do Enem constitui-se em critério objetivo e impessoal para a seleção dos 

estudantes com vistas à concessão do financiamento, coadunando-se ainda com 

a necessidade de compatibilização da implementação do programa com as 

limitações orçamentárias previstas no art. 3º, § 6º, da Lei nº 10.260/2001, sua 

norma matriz. 

9. Compreensão que se acentua na hipótese de transferência para 

cursosdistintos, visto que a ausência da observância da nota obtida pelo último 

candidato selecionado para o curso de destino a um só tempo afrontaria o princípio 

da isonomia, na medida em que havendo um número limitado de vagas ofertadas 

pelas instituições de ensino, a ausência de restrições poderia reduzir o quantitativo 

ordinariamente disponibilizado para os casos de concessão originária do 

financiamento, prejudicando candidatos com melhor aproveitamento acadêmico, e 

por também comprometer o planejamento orçamentário do sistema, na medida em 

que, como regra, os valores da mensalidade dos cursos de destino – 

nomeadamente o curso de medicina – são superiores aos do curso de origem. 

10. Fixação das seguintes teses para o Incidente de Demandas Repetitivas 

nº72: 1) Observada a redação atualmente em vigor da Lei nº 13.530/2017 e da 

Portaria MEC 209/2018, o FNDE é parte legítima para responder às ações 

relativas ao FIES, na condição de agente operador, em relação aos contratos 

celebrados até o segundo semestre de 2017; em relação aos contratos do Fies 

celebrados a partir do primeiro semestre de 2018, o FNDE é parte legítima, como 

agente operador, nas ações nas quais se discutam os procedimentos realizados 

por meio do SisFies no âmbito da CPSA, até o encaminhamento da inscrição ao 

agente financeiro; 2) As restrições constantes das Portarias MEC 38/2021 e 

535/2020 para fins de seleção de estudantes para a obtenção de financiamento 

estudantil pelo Fies, bem assim para a transferência de cursos mediante a 

realização de aditamento contratual, não extrapolam nem confrontam o 

regramento constitucional relativo ao direito à educação, tampouco a norma 

instituidora do Fies. (IRDR 1032743-75.2023.4.01.0000, relatora Desembargadora 

Federal Kátia Balbino, TRF1 - Terceira Seção, PJe 08/11/2024) 

Na oportunidade, foram fixadas as seguintes teses (destaquei): 

a) Observada a redação atualmente em vigor da Lei nº 13.530/2017 e daPortaria 

MEC 209/2018, o FNDE é parte legítima para responder às ações relativas ao 

FIES, na condição de agente operador, em relação aos contratos celebrados 

até o segundo semestre de 2017; em relação aos contratos do Fies 

celebrados a partir do primeiro semestre de 2018, o FNDE é parte legítima, 

como agente operador, nas ações nas quais se discutam os procedimentos 

realizados por meio do SisFies no âmbito da CPSA, até o encaminhamento 

da inscrição ao agente financeiro; devendo eventual alteração do cenário 

normativo que subsidia a compreensão acima externada ser pontualmente 

analisado em cada situação concreta. 

b) As restrições constantes das Portarias MEC 38/2021 e 535/2020 para fins 

de seleção de estudantes para a obtenção de financiamento estudantil pelo Fies, 

bem assim para a transferência de cursos mediante a realização de aditamento 
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contratual, não extrapolam nem confrontam o regramento constitucional 

relativo ao direito à educação, tampouco a norma instituidora do FIES. 

c) Aos estudantes já graduados ou que venham a se graduar no segundo 

semestre letivo de 2024, com amparo em decisões não transitadas em julgado 

que tenham assegurado a concessão do financiamento pelo FIES em confronto 

com diretriz fixada na alínea “b”, ficam asseguradas as regras administrativas 

do financiamento, inclusive quanto à sua quitação. 

d) Aos demais estudantes beneficiados por decisões judiciais não 

transitadas em julgado que tenham assegurado a concessão do 

financiamento pelo FIES em confronto com diretriz fixada na alínea “b”, fica 

assegurada apenas a quitação das mensalidades vencidas até o 

encerramento do atual semestre letivo (segundo semestre de 2024) com base 

nos critérios estabelecidos para o referido fundo, vedada a manutenção do 

financiamento em relação às mensalidades posteriores. 

Assim, verifica-se que a pretensão da parte impetrante está em confronto com as 

diretrizes firmadas por este Tribunal no IRDR nº 72, que reconheceu a legalidade das restrições 

constantes das Portarias MEC 38/2021 e 535/2020 para fins de seleção de estudantes, 

notadamente no que se refere na utilização da média aritmética das notas obtidas pelo candidato 

nas provas do Enem. 

Dessa forma, a sentença deve ser reformada para denegar a segurança que visa a 

transferência do financiamento estudantil pelo FIES, sem a imposição de nota de corte baseada na 

média aritmética mínima das notas obtidas no ENEM. 

Em estrita observância à modulação de efeitos determinada no precedente 

vinculante, a reforma da sentença para denegar a segurança deve ser acompanhada da ressalva 

de que à parte impetrante fica assegurada a quitação das mensalidades vencidas até o 

encerramento do segundo semestre letivo de 2024, com base nos critérios do FIES, cessando, a 

partir de então, o financiamento para o curso de Medicina. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa necessária. 

É como voto. 

  

(assinado digitalmente)  

Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO  

Relatora 
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 Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO 

 

   

PROCESSO: 1005850-07.2020.4.01.3701  

CLASSE: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) 

POLO ATIVO: JUIZO RECORRENTE: ------------- 

REPRESENTANTE(S) POLO ATIVO: Advogado do(a) JUIZO RECORRENTE: YNGRYD BRENDA 

FERNANDES FAVAL - MA19550-A 

POLO PASSIVO: RECORRIDO: ---------------- LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ---------

- 

REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: Advogado do(a) RECORRIDO: ARMANDO MICELI 

FILHO - RJ48237-A 

Advogado do(a) RECORRIDO: NAYA VIANA MELO - MA9109-A 

  

 

  

  

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO 

SUPERIOR. FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). TRANSFERÊNCIA DE CURSO. 

EXIGÊNCIA DE NOTA DE CORTE NO ENEM. PORTARIA MEC Nº 535/2020. LEGALIDADE. 

PRECEDENTE VINCULANTE. IRDR Nº 72/TRF1. MODULAÇÃO DE EFEITOS. REMESSA 

PROVIDA. 

1. Remessa necessária em face da sentença pela qual o juízo de primeiro grau concedeu 

asegurança para assegurar a transferência do financiamento estudantil pelo FIES, sem a 

imposição de nota de corte baseada na média aritmética mínima das notas obtidas no ENEM. 

2. As restrições trazidas pela Portaria MEC nº 535/2020 são aplicadas aos contratos 

celebradosantes de sua entrada em vigor, nas hipóteses em que o pedido de transferência e 

consequente aditamento contratual sejam a ela posteriores. Precedentes desta Corte. 

  
  

  

 PODER JUDICIÁRIO 
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3. Dada a sua natureza vinculante, aplica-se o entendimento firmado no IRDR nº 72, de que 

“[a]srestrições constantes das Portarias MEC 38/2021 e 535/2020 para fins de seleção de 

estudantes para a obtenção de financiamento estudantil pelo Fies, bem assim para a 

transferência de cursos mediante a realização de aditamento contratual, não extrapolam nem 

confrontam o regramento constitucional relativo ao direito à educação, tampouco a norma 

instituidora do Fies” (IRDR nº. 1032743-75.2023.4.01.0000, Relatora Desembargadora Federal 

Kátia Balbino, TRF1 - Terceira Seção, PJe 08/11/2024). 

4. Modulação dos efeitos da decisão conforme o estabelecido no IRDR nº 72/TRF1, assegurandoa 

quitação das mensalidades vencidas até o segundo semestre letivo de 2024, cessando, a partir 

de então, o financiamento para o curso de Medicina. 

5. Remessa necessária provida. 

  

ACÓRDÃO 

Decide a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, dar 

provimento à remessa necessária, nos termos do voto da relatora. 

Brasília/DF, assinado digitalmente na data do rodapé. 

  

(assinado digitalmente) 

Desembargadora Federal KÁTIA BALBINO 

Relatora 

  


